
 

 

 

MOÇÃO Nº 12/2019 

 

 

Exmº. Sr. 

Delber Augusto de Araújo 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

N e s t a 

 

   

                            Os Vereadores que a esta subscrevem, nos termos 

regimentais, com a devida reverência, propõem que, após apreciação 

plenária, seja consignada MOÇÃO DE RECONHECIMENTO E 

APLAUSOS, aos membros da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, 

sediadas neste Município, destacando a sua ágil e imparcial proficiência 

policial, mormente no que tange ao episódio que envolveu tentativas de 

execração pública não só desta Casa Legislativa e de seu Colegiado, como 

também do Chefe do Poder Executivo Municipal, perpetradas através ações 

criminosas no campo cibernético. 

 

                            Ressaltamos a destacada ação do Delegado de Polícia da 

Comarca Dr. Alexandre Boaventura Dinis – MASP 1.330.304-5, e do 

Investigador de Polícia Sr. Fabiano Silva Lopes Ramos – MASP 

1.458.382-7, não podendo deixar de citar a relevância dos trabalhos 

desenvolvidos neste sentido pelos seguintes Policiais Civis: 

Investigadores de Polícia: 

Sr. Henrique Eduardo  Pinto – MASP 1.242.399-2; 

Sr. André Augusto Ferreira Dotta – MASP 386.310-7; 

Sr. Rafael Picorone Siqueira da Silva – MASP 1.412.196-6; 

Srta. Laiz Tamara Costa Santos – MASP 1.469.808-8; 

Escrivão de Polícia: 

Sr. Nilo Antonio Rodarte – MASP 1.189.299-9; 

Sr. Luiz Cláudio Bonfim – MASP 1.318.562-4. 

 

                           Se torna digno de nota e louvor o desvelo destes 

profissionais na eficiência de seus préstimos à sociedade, no campo da 

prestação policial judiciária, e na manutenção da segurança coletiva, 

enaltecendo o seu perfilhamento na busca da promoção da equidade social 

e respeito aos direitos individuais do cidadão. 

 

 



 

                                                  

                        Requerem que, após apreciação plenária, seja o teor desta 

publicado e levado ao conhecimento da Corporação Policial Civil local, 

assim como ao Chefe de Polícia Civil de Minas Gerais, Delegado Geral Dr. 

Wagner Pinto de Souza e ao Corregedor Geral de Polícia Civil Delegado 

Geral Dr. Luiz Carlos Ferreira, em face do presente enaltecimento 

corporativo.  

 

                             Sala das Sessões da Câmara Municipal de Boa 

Esperança, 04 de junho de 2019. 

 

 

 

Vereadores 

 

 


